                              LEI COMPLEMENTAR Nº 009/91

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS.


Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde – CMS – em caráter permanente, como órgão consultivo e deliberativo do Sistema Único de Saúde – SUS – no âmbito municipal.


Art. 2º - SÃO OBJETIVOS DO CMS:


I – Coordenar, acompanhar e avaliar a implantação e operacionalização do SUS – Patos de Minas.


II – Planejar, acompanhar e avaliar e implantação e execução do Plano Municipal de Saúde.


III – Definir critérios para a programação e execução financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, fiscalizando a movimentação e o destino dos recursos.


IV – Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde prestados à população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do SUS – Patos de Minas.


V – Definir critérios para celebração de contratos ou convênios entre o setor público e entidades privadas de saúde, no referente entre o setor público e entidades privadas de saúde, no referente à prestação de serviços de saúde.


VI – Apreciar previamente os contratos e convênios a que se refere o item anterior.


VII – Outras atribuições estabelecidas em normas complementares.

CAPÍTULO II

Seção I

DA COMPOSIÇÃO.


Art. 3º - O CMS é o órgão colegiado com representação paritária e composto por representantes do Executivo e legislativo Municipal, prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários.


Art. 4º - O CMS terá a seguinte composição:


I – Representantes do Governo Municipal:


a) dois (2) representantes da Secretaria Municipal de Educação e Ação Social;


b) um (1) representante do Setor de Finanças da Prefeitura;


c) um (1) representante da Secretaria Municipal de Planejamento.


II – Representantes da Câmara Municipal:


a) um (01) Vereador indicado pela Câmara Municipal;


III – Representantes dos prestadores de serviços públicos e privados;


a) um (1) representante dos hospitais conveniados;


b) um (01) representante da Campanha de Saúde Pública - SUCAM;


c) dois (2) representantes da Diretoria Regional de Saúde;


d) um (1) representante dos Odontológicos de Patos de Minas;


e) um (01) representante da classe de enfermeiros de Patos de Minas;


IV – Representantes dos Trabalhadores do SUS:


a) um (1) representante do Hospital Regional do corpo clínico;


b) um (1) representante dos funcionários do Hospital Regional “Antônio Dias”, SINDI-SER-FHEMIG;


c) um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores na Saúde – SINDI-SAÚDE;


d) um (1) representante das unidades básicas de saúde, da zona rural;


V – Representantes dos Usuários:


a) quatro (4) representantes de Associações de Moradores;


b) dois (2) representantes dos Conselhos Comunitários;


c) um (1) representante da Associação dos Portadores de Deficiência e Patologistas;


d) um (1) representante da Associação Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);


e) um (1) representante da Sociedade São Vicente de Paulo;


f) um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;


g) um (1) representante da União dos Estudantes Patense;


h) um (1) representante da 18ª Delegacia Regional de Ensino;


i) um (1) representante da EMATER – MG;


j) um (1) representante do Sindicato dos Trabalhadores na Construção Civil;


l) um (1) representante do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA.

§ 1º - a cada titular do CMS corresponderá um suplente.

§ 2º - Será considerada como existente para fins de participação no CMS a entidade regularmente organizada ou representada.

§ 3º - A representação dos trabalhadores da saúde do SUS, no âmbito do Município, será deferida por indicação conjunta das entidades representativas das diversas categorias.

§ 4º - O número de representantes de que trata o inciso V do presente artigo não será inferior a 50% (cinqüenta por cento) do CMS.

Art. 5º - Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:

I – da autoridade estadual ou federal correspondente no caso da representação de órgãos estaduais ou federais;

II – das respectivas entidades nos demais casos.

§ 1º - Os representantes do Executivo Municipal serão de livre escolha do Prefeito.

§ 2º - O Secretário Municipal de Saúde é membro nato do CMS e será seu Presidente.

§ 3º - Na ausência ou impedimento do Secretario Municipal de Saúde a presidência do CMS será assumida pelo seu suplente.

Art. 6º - O CMS reger-se-á pelas seguintes disposições, no que se refere aos seus membros;

I – o exercício da função de conselheiro não será remunerada, considerando-se como serviço público relevante;

II – os membros do CMS, serão substituídos caso faltem, sem motivo justificado a 4 (quatro) reuniões consecutivas ou 8 (oito) intercaladas no período de um ano.

III – os membros do CMS poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável apresentada ao Prefeito Municipal.

SEÇÃO II

DO FUNCIONAMENTO.

Art. 7º - O CMS, terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas:

I – o órgão de deliberação máxima é o Planário;

II – as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada trimestre e extraordinária sempre que se fizer necessário, convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros;

III – as sessões realizar-se-ão em 1ª convocação com 50% (cinqüenta por cento) dos membros do CMS e, em segunda convocação 30 minutos depois, com qualquer número, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes;

IV – cada membro do CMS, terá direito a um único voto na sessão plenária;

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMS.

Art. 9º - Para melhor desempenho de suas funções o CMS poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

I – consideram-se colaboradores do CMS, as instituições formadoras de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de saúde, sem embargo de sua condição de membros;

II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CMS em assuntos específicos;

III – poderão ser criadas comissões internas constituídas por entidades membros do CMS e outras instituições internas constituídas por entidades membros do CMS e outras instituições, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.

Art. 10 – As resoluções do CMS, bem como os temas tratados em plenário, reunião de diretoria e comissões deverão ser amplamente divulgados.

Art. 11 – O CMS elaborará o Regimento Interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a promulgação desta lei.

Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 – Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de maio de 1991.

JOÃO BATISTA DIAS MACARRÃO – Prefeito Municipal em exercício.

EMENDA MODIFICATIVA À LEI COMPLEMENTAR Nº 009/91

AUTORES: Vereador SÍLVIO GOMES DE DEUS

                Vereador DERCÍLIO RIBEIRO DE AMORIM

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º - O artigo 4º, V, letra c, da Lei Complementar nº 009/91, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º V ....................


c) Um (01) representante das Associações que prestam serviços às pessoas portadoras de deficiências.

Art. 2º - O artigo 4º V, letra h, da Lei Complementar nº 009/91, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º V ....................

h) Um (01) representante do Sindicato Rural de Patos de Minas.

Art. 3º - O artigo 4º, V, letra i, da Lei Complementar 009/91, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º V ........................

i) Um (01) representante da Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas.

Art. 4º - O artigo 4º V, letra l da Lei Complementar nº 009/91 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º, V .......................

l) Um (01) representante da Associação dos Farmacêuticos do Alto Paranaíba.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de maio de 1991.

SÍLVIO GOMES DE DEUS – Vereador       (APROVADO em Única                     

                                                                     Discussão por 15 votos

                                                                   Sala de reuniões 29/05/91)


DERCÍLIO GOMES DE DEUS - Vereador

